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1 
Exigência de Certidões Negativas de 

Débito para o Recebimento de 
Precatório - Inconstitucionalidade do 

art. 19 da Lei n° 11.03 3/04 
Hugo de Brito Machado 

1. Introdução 
O Direito é um sistema de limites do poder. Tal concep-

ção é interessante porque nos orienta na interpretação das 
normas jurídicas no sentido de nelas encontrarmos, ainda 
quando se trate de imposições, limitações ao exercício do 
poder. Na verdade, para que seja possível a convivência hu-
mana é imprescindível que ninguém tenha poder absoluto 
sobre os outros e a norma jurídica, ao regular o exercício do 
poder, exerce o importantíssimo papel de a este impor limi-
tações. 

O Estado é o maior centro de poder do mundo e como 
tal aqueles que se encontram no exercício do poder estatal 
buscam sempre meios para neutralizar os efeitos limitado-
res que resultam das normas jurídicas. Assim, a própria sub-
missão do Estado ao Direito ainda não chegou e talvez nun-
ca chegue a ser completa. E os governantes sempre buscam 
fórmulas, aparentemente ou sob certos aspectos legítimas, 
para o fortalecimento dos poderes dos quais se encontram 
investidos, esquecidos talvez de que exercem o poder ape-
nas durante algum tempo e quando substituídos nos cargos 
que ocupam passarão a ser vítimas de seus próprios ardis. 
Fórmulas que na verdade negam, ou amesquinham signifi-
cativamente, os direitos assegurados pela ordem jurídica 
contra o Estado. 

Nessa linha de comportamento, os governantes sempre 
criaram dificuldades para a satisfação dos direitos que o 
Poder Judiciário reconhece ao indivíduo contra o Estado. 
Exemplo disto temos no não-cumprimento, puro e simples, 
de decisões judiciais, e em fórmulas diversas utilizadas para 
adiar esse cumprimento. Exemplo notável disto temos no art. 
19, da Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004, a dizer que 
o levantamento ou a autorização para depósito em conta ban-
cária de valores decorrentes de precatório judicial somente 
poderá ocorrer mediante a apresentação ao juízo de certidão 
negativa de tributos federais, estaduais, municipais, bem 
como certidão de regularidade para com a Seguridade Social, 
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1. O art. 19 da Lei n° 11.033, de 21 de dezembro de 2004, ao condicionar o levanta-
mento de valores de precatório judicial, ou a autorização para seu depósito em conta 
bancária, à apresentação de certidão negativa de tributos federais, estaduais, munici-
pais, e certidão de regularidade para com a Seguridade Social, o Fundo de Garantia do 
Tempo de Serviço - FGTS e a Dívida Ativa da União, padece de inconstitucionalidade 
por ofensa ao art. 100 da Constituição de 1988 e aos princípios do devido processo 
legal, da razoabilidade e da proporcionalidade. 
2. O art. 100 da Constituição regula exaustivamente o pagamento por precatório, esta-
belecendo (§ 1°) a obrigatoriedade da inclusão da verba necessária no orçamento das 
entidades de direito público e sua consignação (§ 2°) diretamente ao Poder Judiciário, 
cabendo ao Presidente do Tribunal que proferir a decisão exeqüenda determinar o 
pagamento segundo as possibilidades do depósito, não restando espaço para que o 
legislador ordinário crie quaisquer restrições ao cumprimento dessa ordem. Tais res-
trições, em derradeira análise, acabam por violar a coisa julgada, cuja efetividade é 
protegida pelo art. 100 da Constituição. 
3. As restrições criadas pelo art. 19 da Lei n° 11.033/2004 violam o princípio da pro-
porcionalidade porque são desnecessárias ao atingimento de seus fins, uma vez que a 
Fazenda já detém suficientes instrumentos de garantia de seus créditos, entre os quais 
a compensação, o arresto e a penhora, o arrolamento de bens e a medida cautelar fis-
cal, além de ser desarrazoado exigir do credor que prove à Fazenda que nada lhe deve, 
através de certidões que devem ser expedidas pela própria Fazenda. 
4. Fere o princípio do devido processo legal condicionar a realização do direito do cre-
dor, já consagrado por decisão judicial trânsita em julgado, após o trâmite de processo 
em que foram observados o contraditório e a ampla defesa, a formalidades destinadas 
a proteger créditos fazendários não submetidos a igual procedimento."t 

Como se vê, o Tribunal Regional Federal da 4' Região entendeu ser inconstitu-
cional o art. 19, da Lei n° 11.033/04, porque: (a) contraria o art. 100 da CF/88, ao 
formular exigências nele não contidas; (b) ofende a coisa julgada, cuja efetividade 
é protegida pelo mesmo dispositivo constitucional; (c) viola o princípio da propor-
cionalidade porque formula exigências desnecessárias à proteção dos créditos da 
Fazenda que já detém suficientes instrumentos de garantia; (d) ofende o princípio 
da razoabilidade, ao exigir do credor que prove à Fazenda que nada lhe deve, atra-
vés de certidões a serem expedidas pela própria Fazenda; e, finalmente, (e) fere o 
princípio do devido processo legal quando condiciona a realização do direito do 
credor, já consagrado por decisão judicial trânsita em julgado, após o trâmite de 
processo em que foram observados o contraditório e a ampla defesa, a formalida-
des destinadas a proteger créditos fazendários não submetidos a igual procedimento. 

2.2.2. Pelo TRFda 5'Região 
O Tribunal Regional Federal da 5' Região também declarou a inconstituciona-

lidade do mesmo art. 19 da Lei n°  11.033/04, em julgado que tem a seguinte emen-
ta: 

"Constitucional. Processual Civil. Administrativo. Argüição de Inconstitucional idade 
em Mandado de Segurança. Exigência de Regularidade junto à Fazenda Pública. Pre-
catório. Art. 19 da Lei n° 11.033/2004. 

1 	TRF da 4° Região, Corte Especial, maioria de votos, AI n° 2005.04.01.017909-2/RS, DiU 2 de 12.04.2006, p. 88. 
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podem ser apontados com terminologia diversa, como se vê nos julgados acima 
transcritos, como com o princípio do livre acesso à Justiça, ou da garantia da Juris-
dição. 

3. Princípios da Proporcionalidade e da Razoabilidade 
3.1. Reação aoformalisino jurídico 

Há alguns anos se vem notando nítida reação ao formalismo jurídico. Em ou-
tras palavras, há alguns anos os juristas se mostram cada vez mais convencidos da 
insuficiência do elemento formal do Direito para alcançar o objetivo essencial des-
te, vale dizer, a ordenação da conduta humana e em especial o estabelecimento de 
limitações ao poder. O elemento formal permite sempre duas ou mais interpretações 
das normas, de modo que se impõe a consideração valorativa capaz de apontar so-
luções inspiradas nos princípios da proporcionalidade e da razoabilidade, que apon-
tam para o ideal de justiça. 

Essa reação ao formalismo se faz necessária para evitar um círculo vicioso cria-
do pela atitude dos que o prestigiam. Os formalistas acreditam que a norma jurídi-
ca é suficiente em si mesma. Prescinde de qualquer consideração apoiada nos prin-
cípios e despreza o raciocínio jurídico, ou lógico-jurídico, preferindo a regulação 
casuística, do que decorre um emaranhado de normas que cresce em progressão 
geométrica, tornando inevitável as incongruências, posto que se faz praticamente 
impossível o conhecimento de todas elas. E, o que é pior, inibe a capacidade de for-
mulação do raciocínio jurídico, ensejando a proliferação de dispositivos legais que 
albergam verdadeiras obviedades. 

Impõe-se, portanto, vigorosa reação ao formalismo jurídico. Reação que se vê, 
felizmente, em muitos jovens juristas que têm contribuído para a formulação dou-
trinária do Direito, prestigiando especialmente os princípios, cuja força normativa 
defendem com inteira propriedade, buscando lições valiosas dos mestres, desde a 
Grécia antiga até o século passado, extraindo o que há de melhor mesmo na doutri-
na dos chamados positivistas normativistas para compor a doutrina jurídica moder-
na. E o que se vê, por exemplo, no interessante texto de Hugo de Brito Machado 
Segundo e Raquel Cavalcanti Ramos Machado, sobre as contribuições no sistema 
tributário brasileiro, no qual, depois de incursões na doutrina de mestres como Kel-
sen, Karl Larenz, Ronald Dworkin e Robert Alexy, e apontarem, com apoio em Paulo 
Bonavides, doutrina de Aristóteles como fonte de inspiração da Tópica, de Teodor 
Viehweg, asseveram: 

"Na verdade, o sopesamento de princípios é inerente não apenas ao Direito, mas à 
conduta de uma maneira geral, frente à vida. Toda pessoa racional e de bom senso rea-
liza-o a cada passo, a cada escolha realizada. De todo modo, o mérito dos modernos 
teóricos do Direito foi o de procurar teorizá-lo, explicando objetivamente como esse 
sopesamento deve ser feito. E a postura que, em linhas gerais, procuraremos seguir nes-
te texto. 
Partiremos, para tanto, de duas premissas básicas. 
A primeira é a de que os princípios constitucionais têm eficácia normativa, represen-
tando os valores que devem orientar toda a criação, interpretação e aplicação do Di-
reito. De uma posição subsidiária à lei, passaram à medula das constituições pós-mo-
dernas, inclusive da Constituição da República Federativa do Brasil, promulgada em 
1988. 
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pio da proporcionalidade decorre inelutavelmente do reconhecimento da supremacia 
hierárquico-normativa da Constituição. A proporcionalidade, como princípio jurídico 
implícito do Estado de Direito, é uma garantia fundamental para a concretização óti-
ma dos valores consagrados na Constituição. A proporcionalidade é princípio que con-
cretiza o postulado segundo o qual o Direito não se esgota na lei (ato estatal que deve 
representar a síntese da vontade geral). 
O Estado de Direito, em sua origem, identificava-se com o 'império da lei', entendida 
esta como a síntese da vontade geral manifestada normalmente por um colegiado de 
representantes do povo, titular único da soberania estatal, em contraposição ao Estado 
Absoluto onde reinava a vontade do Monarca. 
A concepção de Estado de Direito evoluiu do 'império da lei' para o 'império da Cons-
tituição'. O moderno Estado de Direito já não exige o império de qualquer lei, mas da 
lei que é produzida em conformidade com a Constituição. A Constituição, assim, pas-
sou a ser o núcleo do conceito de Estado de Direito, como fórmula-chave da organi-
zação do Estado Contemporâneo.` 

Importante, portanto, é que se faça efetiva a supremacia da Constituição, e para 
isto se faz necessário o princípio da proporcionalidade, como instrumento que via-
biliza o controle da constitucionalidade das leis para os casos nos quais não se mostre 
o conflito denunciado pelo elemento jurídico formal. Em outras palavras, o princí-
pio da proporcionalidade nos permite verificar se uma lei está, ou não, em conflito 
com a Constituição, nos casos nos quais não exista um dispositivo de lei a afirmar 
formalmente o contrário do afirmado em determinado dispositivo da Constituição. 
E isto é da maior importância no Direito Tributário, especialmente no que concer-
ne às sanções ou penalidades. 

Realmente, temos leis que cominam penalidades contrariando frontalmente o 
princípio da proporcionalidade. Exemplo disto é a Lei no  9.430, de 27 de dezembro 
de 1996, que, em seu art. 44, parágrafo 1°, comina pena de multa de até 150% (cen-
to e cinqüenta por cento) a ser aplicada, entre outras hipóteses, quando o tributo ou 
a contribuição tenha sido pago após o vencimento do prazo previsto, mas sem o 
acréscimo de multa de mora (inciso II), e no caso de pessoa jurídica sujeita ao pa-
gamento do imposto de renda e da contribuição social sobre o lucro líquido na for-
ma do art. 2°, vale dizer, em antecipações mensais por estimativa, que deixar de fa-
zer tais antecipações, ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo 
negativa para a contribuição social sobre o lucro líquido, no ano-calendário corres-
pondente (inciso IV). 

Também é invocável neste ponto o princípio da razoabilidade, como a seguir se 
verá. 

3.3. Princípio da razoabilidade 
Temos sustentado que o Direito é fruto e instrumento da racionalidade huma-

na. Fruto, porque dela decorre, e instrumento porque se presta para realizar a solu-
ção racional dos conflitos entre os humanos. Para demonstrarmos essa tese escre-
vemos: 

Helenilson Cunha Pontes, O Princípio da Proporcionalidade e o Direito Tributário, Dialética, São Paulo, 2000, pp. 

51/52. 
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lidade como um princípio que busca a realização da justiça. Aliás, neste sentido 
podemos afirmar que ele está expressamente autorizado pela Constituição Federal 
de 1988. 

Realmente, a Constituição elegeu como objetivo fundamental da República Fe-
derativa do Brasil, em primeiro lugar, construir uma sociedade livre, justa e solidá-
ria.' Assim, pode-se afirmar com segurança que está positivado o princípio da ra-
zoabilidade como diretriz na interpretação das normas jurídicas porque, sem ele, 
jamais alcançaremos esse objetivo. 

O princípio da razoabilidade é muita vez confundido com o princípio da pro-
porcionalidade, e com ele realmente se identifica em diversos pontos, dependendo 
do sentido no qual um e o outro estejam sendo referidos. De todo modo, existe uma 
distinção importante que justifica a referência aos dois princípios. 

3.4. Distinção entre proporcionalidade e razoabilidade 
Depois de dizerem que os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade são 

às vezes baralhados por doutrinadores de peso e pela jurisprudência, Hugo de Brito 
Machado Segundo e Raquel Cavalcanti Ramos Machado escrevem: 

"Tanto razoabilidade como proporcionalidade são princípios vetores do constitucio-
nalismo atual, e se prestam à vedação do excesso no âmbito das relações entre meios 
e fins. Em outras palavras, as finalidades cujo atendimento a ordem jurídica impõe ou 
faculta ao Poder Público devem ser buscadas com o emprego de meios que, além de 
compatíveis com as demais normas do ordenamento, sejam também razoáveis, e pro-
porcionais. 
Assim como a proporcionalidade, a razoabilidade possibilita um maior controle dos 
atos do Poder Público quando estes tenham uma finalidade lícita, mas empreguem na 
consecução dessa finalidade meios não admissíveis, seja porque excessivos, seja por-
que desviados. As semelhanças, contudo, não são muito maiores que essas, visto que 
a maneira como esses.dois princípios possibilitam um controle da relação entre meios 
e fins é um tanto diferente. 
Pelo princípio da razoabilidade, os meios empregados para atingir determinada finali-
dade devem ser não apenas adequados e necessários a essa finalidade, mas devem, tam-
bém, estar em conformidade com o senso comum, o que nos conduz a uma idéia de 
consenso, de legitimidade, de compatibilidade com os valores prevalentes naquela 
comunidade na qual o princípio será aplicado. 
Já o princípio da proporcionalidade realiza esse controle da relação entre meios e fins 
através da ponderação dos valores constitucionalmente positivados inerentes ao pro-
blema. Examina-se, então, se o meio empregado é adequado, necessário, e proporcio-
nal em sentido estrito, ou não excessivo. 
Entende-se por adequado aquele meio que, uma vez empregado, realmente conduza à 
finalidade que se diz com ele pretendida. Tal meio passa a ser necessário quando não 
existir nenhum outro que seja igualmente adequado, e ao mesmo tempo menos gravo-
so a outros valores fundamentais inerentes ao problema. E, finalmente, caso o meio seja 
adequado e necessário, tem-se de ponderar se o valor por ele prestigiado não está sen-
do desproporcionalmente sobreposto a outros, igualmente nobres. Nesse último exa-
me, através do qual os teóricos do Direito procuram objetivar tanto quanto possível as 

Constituição Federal de 1988, art. 30,  inciso 1. 
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"Tanto a jurisprudência constitucional em vários países da Europa como os órgãos da 
Comunidade Européia já não vacilam em fazer uso freqüente desse princípio. A dou-
trina, por sua vez, busca consolidá-lo como regra fundamental de apoio e proteção dos 
direitos fundamentais e de caracterização de um novo Estado de Direito, fazendo as-
sim da proporcionalidade um princípio essencial da Constituição" 

3.6. Aplicação dos princípios ao caso concreto 
Os julgados acima transcritos aplicam muito bem ao caso concreto os princípios 

da proporcionalidade e da razoabilidade, independentemente das divergências ter-
minológicas que em torno dos mesmos existem na doutrina. 

O Tribunal Regional Federal da 4' Região, além de outras razões que o levaram 
a declarar a inconstitucionalidade do art. 19 da Lei n° 11.033/04, disse que as exi-
gências criadas por esse dispositivo 

"violam o princípio da proporcionalidade porque são desnecessárias ao atingimento 
de seus fins, uma vez que a Fazenda já detém suficientes instrumentos de garantia de 
seus créditos, entre os quais a compensação, o arresto e a penhora, o arrolamento de 
bens e a medida cautelar fiscal, além de ser desarrazoado exigir do credor que prove à 
Fazenda que nada lhe deve, através de certidões que devem ser expedidas pela própria 
Fazenda". 12 

Realmente, a exigência das certidões em questão viola o princípio da proporcio-
nalidade em seus três importantes aspectos. Não é adequado, porque alcança pes-
soas, provavelmente a maioria dos atingidos pela exigência, que nada devem à Fa-
zenda, impondo a esta ônus absolutamente inútil. Não é necessário, porque a Fa-
zenda Pública dispõe de vários outros instrumentos para a garantia de seus crédi-
tos. E também não é proporcional em sentido estrito, porque impõe ônus excessivo 
ao cidadão, que já é vítima da inadimplência contumaz do Poder Público. 

Por outro lado, é de fato desarrazoado exigir-se do credor que prove à Fazenda 
que nada lhe deve, com a apresentação de certidão fornecida pela própria Fazenda. 
Ainda que se admita ser legítima a recusa do pagamento a quem seja devedor da 
Fazenda, é indiscutível que a esta cabe o ônus de demonstrar a ocorrência dessa si-
tuação que seria obstáculo ao pagamento. 

Afirmou ainda o Tribunal Regional Federal da 4' Região que "fere princípio do 
devido processo legal condicionar a realização do direito do credor, já consagrado 
por decisão judicial transita em julgado, após o trâmite de processo em que foram 
observados o contraditório e a ampla defesa, a formalidades destinadas a proteger 
créditos fazendários não submetidos a igual procedimento"." E isto é indiscutível. 
O crédito cujo recebimento é pretendido passou pelo crivo do Judiciário. E afirma-
do em sentença que transitou em julgado. Já o crédito da Fazenda Pública, a cuja 
proteção se destina a exigência das certidões, mesmo quando existente, não foi sub-
metido a apreciação do Judiciário. Tem-se, portanto, quando alegada a existência de 

11 	Paulo Bonavides. Curso de Direito Constitucional, 7 edição, Malheiros, São Paulo, 1997. p. 360. 
' 	TRF da 43  Região, Corte Especial, item 3 da ementa do acórdão na AI n° 2005.04.0I.017909-2/RS, DiU 2 de 

12.04.2006, p. 88. 
' 	TRF da 4 Região, Corte Especial, item 4 da ementa do acórdão na AI n° 2005.04.01.017909-2/R5, DiU 2 de 

12.04.2006, p. 88. 
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finalidade específica de garantir a eficácia da ordem jurídica. No dizer de Sérgio 
Sérvulo da Cunha, a jurisdição é o "poder conferido, a órgão inerte e neutro, de in-
terpretar e aplicar o Direito, em procedimento contraditório".` 

O que caracteriza a jurisdição é sua finalidade específica. Finalidade de garan-
tir a eficácia do Direito, aplicando-o na solução definitiva dos conflitos em cada caso 
concreto. Destacando essa idéia de fim como elemento característico da jurisdição, 
ensina José de Albuquerque Rocha, com inteira propriedade: "A jurisdição é, justa-
mente, a função estatal que tem a finalidade de garantir a eficácia do direito em úl-
tima instância no caso concreto, inclusive recorrendo à força, se necessário." 

No mesmo sentido é a lição de León Duguit, que nos ensina: 
"Afim de savoir si I'acte considéré estou non un acte j uridictionnel, il faut rechercher 
si l'agent public est intervenu ou non pour résoudre une question de droit. Si, en inter-
vcnnant, ii a pursuivi un autre objet, si Ia solution qu'il a donnée à une question de droit, 
est un moyen ei non une fim, on droit afflrmeer qu'il n'y a pas d'actejurisdictionnel." 

Na doutrina da tripartição dos poderes do Estado, diz-se que ao Poder Judiciá-
rio cabe o exercício da função jurisdicional. Embora também pratique atos admi-
nistrativos, ao Poder Judiciário compete essencialmente o desempenho da jurisdição. 
Ele é integrado por um conjunto de órgãos do Estado, especializados no exercício 
da jurisdição. órgãos que eventualmente exercem atividade administrativa, e ativi-
dade legislativa, mas o fazem apenas como forma de garantir a independência ne-
cessária ao desempenho da atividade jurisdicional. 

4.2. Direito à jurisdição como direito fundamental 
Nossa Constituição Federal assegura que "a lei não excluirá da apreciação do 

Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito".19  Esse dispositivo está colocado no 
Capítulo 1, que trata "dos direitos e deveres individuais e coletivos", do Título II, 
onde está a disciplina "dos direitos e garantias fundamentais". Trata-se, portanto, de 
um direito individual de natureza fundamental. 

Por isto mesmo, aliás, em todo o mundo civilizado o direito à jurisdição está 
garantido. Ele é, sem dúvida alguma, o direito aos direitos. Um direito sem o qual 
todos os demais direitos deixam de ser efetivos. Por isto mesmo é da essência da 
própria idéia de Estado de Direito. Estado sem função jurisdicional, ou sem a ga-
rantia do livre exercício desta em favor de todos, não é um Estado de Direito. 

José de Albuquerque Rocha ensina que os traços definidores da jurisdição de-
correm da própria existência do Direito como técnica de controle social, e esclare-
ce, com inteira propriedade: 

"Com efeito, a existência mesma de um direito respaldado na força já indica a possi-
bilidade de suas normas não serem observadas. 
Diante disso, seria incompreensível que o Estado estabelecesse o direito e não insti-
tuísse, concomitantemente, uma atividade específica, tendente a garantir sua eficácia 
nos casos de violação. Daí, pois, a criação da função jurisdicional com objetivo espe- 

6  Sérgio Sérvulo da Cunha, Fundamentos de Direito Constitucional, Saraiva. São Paulo, 2004, p. 313, nota 491. 
' 	José de Albuquerque Rocha. Teoria Geral do Processo, 7' edição, Atlas. São Paulo, 2003, p. 78. 
' 	Léon Duguit. Traiié de Droit Constitucionnel, 3' edição, Tontemoing, Paris, 1928. p. 424. 
9  Constituição Federal de 1988. art. 5', inciso XXXV. 
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redimensionamento de todos os institutos processuais e dos procedimentos que de 
qualquer modo percutem ou interessam à efetivação daquela mesma garantia.' 23  

4.4. Direito à jurisdição e o precatório 
Como está sobejamente demonstrado, o direito à jurisdição inclui o direito à 

execução do julgado. O precatório judicial, como se sabe, é o instrumento através 
do qual são executadas as decisões judiciais que condenam a Fazenda Pública ao 
pagamento do valor que afinal é considerado devido ao autor. Como os bens do 
Estado são impenhoráveis, quem ganha uma questão contra o Governo tem a seu 
favor um precatório, mediante o qual o Judiciário manda incluir no orçamento do 
ano seguinte o valor correspondente, para ser pago ao titular do direito reconhecido 
pela decisão final no processo. Assim, em face do citado art. 19 da Lei n° 11.033, 
de 21 de dezembro de 2004, ficou estabelecido que para o recebimento de quantias 
devidas pelo Poder Público não basta a existência do direito, e que esse direito seja 
reconhecido pelo Judiciário. E necessária, também, a prova de que o titular desse 
direito não deve nada à União, ao Estado, ao Município, bem como à Seguridade 
Social e ao FGTS. 

E evidente, portanto, que o questionado dispositivo legal amesquinhou o direi-
to à jurisdição contra a Fazenda Pública. Com  a exigência das certidões, determi-
nada pelo art. 19 da Lei n° 11.033/04, a norma constitucional que assegura a todos 
o direito à jurisdição passaria a não valer contra a Fazenda Pública. Tal norma esta-
ria acrescida agora de uma ressalva implícita a dizer: salvo quando a lesão ou a 
ameaça seja praticada pela Fazenda Pública contra alguém que, ajuízo dos gover-
nantes, esteja a dever a qualquer das entidades integrantes do Poder Público. 

O absurdo é evidente. Tão evidente que dispensa comentários, inclusive sobre 
a inconstitucional idade do referido dispositivo legal sob outros aspectos. Por isto 
merece aplausos o Tribunal Regional Federal da 5' Região que, por ampla maioria 
de seus membros, declarou a inconstitucionalidade do art. 19, da Lei n° 11.033/04, 
na Argüição de Inconstitucional idade no Mandado de Segurança n° 91.364/CE,jul-
gada em 15.03.2006. E em seguida, por unanimidade, concedeu mandado de segu-
rança contra ato do seu Presidente, que exigia as questionadas certidões. Merece 
destaque o voto então proferido pelo Desembargador Federal Napoleão Nunes Maia 
Filho que, além de demonstrar com inteira propriedade a inconstitucionalidade do 
referido dispositivo legal, antecipou a idéia, aliás incontestável, de que nem mes-
mo mediante emenda constitucional poderá ser feita a exigência de certidões nega-
tivas para o recebimento de precatório judicial. Decisões assim prestigiam o Poder 
Judiciário, porque nos fazem lembrar que nossa Constituição Federal existe mes-
mo, e que, felizmente, ainda existem juízos neste País. 

23  Napoleão Nunes Maia Filho, Estudo Sistemático da Tutela Antecipada, Gráfica Nacional, Fortaleza, 2003, p. 200. 
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